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PARECER CGIM

Processo n" I I5-2025-FMS-CPL

Pregão Eletrônico n' 07712025-S RP

Interessada: Secretaria Municipal de Saúrde

Assunto: Registro de Preços para tutura e eventual contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de vigilância patrimonial annada. com postos de trabalho nos tunlt)s

diurno e noturno. em escala 12x36. garantindo cobeftura ininterrupta. de segunda a dominsti.

incluindo feriados. com monitoramento constante por supervisor, para atender às necessidacles

de segurança do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA.

RELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA. Controladora Geral clo

Município de Canaã dos Carajás - PA. sendo responsável pelo ('ontrole Interno. conform(' n

Poftaria n'27212021. declara para os devidos Íins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios

do t:slado do Pará. nos ternros do Parágrafo Unico do artigo l0 da lnstrução Normativa rr"

2212021/TCMPA. de l0 de Dezembro de 2021, que analisou integralmente o Processo

Licitatório n" ll5-2025-FMS-CPL com base nas regras insculpidas pela Lei Federal rr''

l4.li-1,/2021 e derrais instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

() conlrole iuterrro e! o llscal das ati"idades erercidas por pessoas Ílsicas e -jurídicas.

c'rilirndo qtre a e'ntidade ob.ic'tivada não sc desr,ie clas nonnas preestabelecidas ou das lrtxr.

;:r'át icas re'ccrrneucladas.

Segundo Maria Sylvia Zarrella di Pietror. "O controle constitui poder-dever dos órgãos ir

que a lei atribui essa Íunção. precisamente pela sua flrralidade corretiva; ele não pode ser

renunciado rrenr retardado. sob pena de responsabilidade de quenl se omitiu".

A Constituição Federal de 1988 eslabelece enr seu arÍ.74 as finalidades do sisterna cle

contrcrle interno. -iá a l-ei n'7112005. corn fulcro no art. ,ll da CRFB e art. 59 da [,ei

(.onrplementar l0l/2000. regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a Unidade clc

Controle Interno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras competências:

' nl ptnt-Rf). Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. l0" ed. São Paulo:

Rua America. S/N. Quadra 78 - Novo llorizontc III - Cl:P 68.356-257. Canaà dos Cara.jás/P,\.
[:,-nrail : controladoriarir)canairdoscarqjas. pa. gov. br.
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,4rt. 5 " (...) I - Verilicur a regulariclude du progrumução
orçamentáriu e Jinunccira, uvaliundo o curnprintenlo clct.v ntetus

previsÍtts no plurut trtluriunuul, u execução do:; prtryranrtts tle
gorerno e do orç'unrcnlo clo município, no míninto utnu re: pot"

un0;

II - ('ontprovar u legulidade e uralior os resultudo,s. quutto it
eJicaciu, eíiciênc'ia, economic'iclude e e./êtividude det ge.sttio

orçamenláricr, financeira e paÍrimonial nos órgão.s e entidutles
du administração direÍu e indireÍa nnmiciltul. hent como tlu:;

uplicuç'ões cle recurso,\ ltitblico.s por enticlacle de diraito
privoclo:

(,.,)

Il' - Exuntinar us .fàsas clc cxec'ução dtt clespesu, inclusive
wrificcrndo u reguluridude tlus lic:iÍuções e conlratos, sob

uspectos du laguliclutle. legitimiclude, economic'idade e

ru:ouhilidade.

Além do mais, a Lei 11.13312021, artigo 169, inciso III, estabelece que as

c«mtratações públicas deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes tle gcstão

tle controle preventivo, sujeitantlo a terceira linha de defesa integrada pelo órgão central

tle controle interno da administração.

Diante disso, é evidente a competêrrcia do Controle interno na verif rcacão da

regularidade do procedirnento licitatório. Assirn. a firn de cumprir as atribuições legais desta

Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

..1b initio. autes cle adcntlanr.ros ao rnérit,r do prescrtte parecer. é cle ser vclificada e

reulstracla a cronolo-uia dos Íatos. Ve'iantos:

O Pregão Eletrônico ocorreu no dia l8 de novembro tle 2025 e a Ata de Registro de

preços fbi assinada ern 05 de fevereiro de 2026. O despacho da Agente de Contratação à CGIM

para análise e parecer final acerca da Ata de Registro cle Preços foi datado ern l0 de fevereiro

tle 2026. Cabe ressaltar que o prazo de análise deste Setor é. enr rnedia. de 03 a 05 clias.

restarrdo. poftanto, tempo hábil de análise por este Orgão de Controle.

Página 2 cle l0
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frata-se de processo licitatório n" Il5-2025-FMS-CPL. rnodalidade Pregão frletrônico"

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. deÍ)agraclo para o "Registro de Preços para futura c

eventual contratação tle empresa especializada na prestação de sen'iços de vigilância

patrimonial armada, com postos de trabalho nos turnos diurno e noturno, em escal:r

12x36. garantindo cobertura ininterrupta, de segunda a domingo, incluindo feriados' coltt

monitoramento constante por supervisor, para atender às necessidades de segurança do

Fundo Munici;lal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA". conÍbnne Termo de ReÍbrêrrcia

clev ida nrertte corts«r I idado ( f'l s. I 99 -237 ).

A corrvocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital, tendo este

crrnrpri{o sc-us requisitos. com prazo não inÍbrior a l0 (dez) dias írteis para a preparação e

apresentação das propostas das Iicitantes, de acordo corn Aft. 55, inciso II, alínea "a"' da I-ei

t4.t33202t.

Não houve irnpugnação e/otr pedido de esclarecilnellto ao Edital

ANÁLISE DA LICITAÇÃO

O processo encontra-se instruído com o seguinte: Docttmento de Formalização de

Demanda (f'ls. 02.03); Estudos Técnicos Prelirninares (fls. 04-06/verso); Despacho para

providência de Pesquisa de Preços (Í'1s.07): Pesquisa de Preços (fls.08-21); Solicitação de

Despesa (Í1s. 22): Ternro de Referência (fls. 24-32): Tenno de Autorização da Chefà do Poder

Execuriro l\4unicipal (fls. 33): Autuação (fls. 34); Portaria n' 35912024/GP - Designação da

Agente de Contratação (fls. 35): Minuta do Eclital com Anexos (fls. 73-llllverso): Despacltt.'

para análise da minutado Edital (fls.ll2); Despacho PCM (fls. ll3-ll4); Ofício SEMSA(f1s-

ll5-l l6): E'fP retificado (f'ls. ll7-146); Edital (fls. 147-188); Parecer Jurídico (fls. 189-2021:

parecer CCIM (Íls. 204-208): Edital com Anexos (fls. 209-248): Publicação do Aviso de Eclilel

rro Diário oflcial dos Municípios e da União (l'ls' 249-251); Ptrblicação do Aviso do Edital rrt'

pNCP (fls.255): Publicação Jornal: Ata de Propostas (f'Is.256-257); Ranking do Processo (1'l:.

258); Ata de Proposta Readequadas (fIs. 259): Declaração de Habilitação (f1s. 260):

Vencedores clo Processo (fls. 261 ): Recursos (t)s. 262-280/verso): Análise de Recurso

Adrninistrativo (fls. 281-291): Ata Final (Íls. 292-295\: Certiclões de Regularidade Fiscal c

Página 3 de l0
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Contirmações de Autenticidade das Certidões (fls. 296-313): Despacho do Agente de

Contratação à CGIM (f1s.314): Recornendação CCIM (fls.315); Resposta (Íls.316-322);

Despacho CGIM (f'ls. 324): Terrno de Adjudicaçào (f'ls. 325): Termo de Homologação (fls.

-126): Publicação do Termo de Homologação e Ad.f udicação (t'ls. 327-335): Convocação para

assinatura da Ata de Registro de Preços e a Ata cle Registro de Preços (fls. 336-339): e

De:pacho Agente de Contratação à CGIM para análise e. Parecer (f1s. 340).

Este e! o relatório. Ve-iatnos a análise do merito

nnÉRrro

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI. deterrnina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que assesure

igtraldade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras, serviços. conrpras e

alienaçõesjunto ao Poder Público.

A regulamentação do rcÍbrido artigo encontra-se preserrte na Lei Federal n" 14.I3312021

- I.ei de Licitações e Contratos Adrninistrativos. devendo todo procedimento licitatório se

basear etn suas normas. sob pena de apresentar r'ícios de ilegalidade passíveis de anulação e

dernais comirrações:

,Ir't. )" Estu l.ai ttplicu-.tc ct:

I - ulicrtttç'cio c cont'a.s,stio de clireilo reul cle uso tla ben.ç;

I I - c' r t r t t 1tt' tr, i n c' I t t,ç i t' c 1 
t t tr a n t. t t t t t a n tl u,'

lll - loc'uçiio.
Il'' - c'ottc'es.yeio c parntissão de uso de be,ns púhlic.os;
I" - ltre.sltrç'tio de serviços. inr.lusitc o.s lacnir.o-ltrofi.s,siotttri.s
e.spec'iuli:udr»;
I,'l - obrus a ,sertiçtt.t l<' urquitcttu.u e ettgettlturiu;
I.'ll - conlt'ul(tÇa)(,\ dc tct,trologitr tltr irtfitrtrrttç,r'io L' tlc,

c'ottt Lttt i c'ttç'tit t.

O procedimento licitatório tem corno finalidade garantir a seleção da melhor proposra

para a Adrninistração. bem como pennitir a participação isonômica dos interessados e deve

ÍLndamentar-se nos princípios que regem o Direito Adrninistrativo. além daqLreles especíÍicos

das l-icitações e Corrtratos. conf'orme o artigo I I da Lei l4.l33l2O2l, in verbis;

,4rt. I l. () Ttrutces:;rt lie.itutório teilt por ob jetir<t,s

1
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I - a,rsegurar a seleção da ltropostu aplo a gerqr o re.sullatlo d.'
contrulação nmi,s vanÍa.ioso po'a a Administração Ptihlic'ti.
inclusive no que ,se re.f'ere uo ciclo de vicla do objeto:

II - u,ssegurar tt"uluntenlo isonontico enÍre os liciÍunÍes, bant

como u jtr.sÍct contpelição:

III - evittrr conlratuÇões com sobrepreço ou com prcços
ntctni/'eslatnente inexequívei,ç e sttperfaÍuramenlo nu exec'trç'tit t

dos conlrutos:

II/ - inc'atttit'ur u ittovtrç'titt a rt tle,vcnt'olvitttertlrt rtttt'itttt,'i
.; tt,steuttit't I .

Purrigrulb tlrtico. Á ultu uclmini,slruçtitt do órgão ou cntidexlt' l;
rcspottscit'al pe ltr gorentunç'u dus cttnlraÍações e dt'vr'

intplemenlur pt'o('('s.t().\ a a.\tntlurus. inclusive de gesÍão lt'
rist'os c c'onlrolcs inlentos, put'u ttvuliar, tliracioncu' {'

ntonilorar os processo,s licittttóritts s o,! respecÍit'os conÍralos.

com o inlttito de alcunçu' os ohieÍivtts estahelecidos no culttr!

cleste urligo, promover unt umbiente íntegro e cott-fiittcl.

assegurar tt alinhamenlo das crsntratações ao pkuteiontettl()

esÍraÍégic'o e às leis orçurnenltírias e prontover eficiêrrcitt
e/btividtrde e e.ficúcia em suus conÍr'aÍações.

Adernais. o art. l2 da Lei de Licitações e Contratos estabelece exigências formais a

serem cumpridas no processo de licitação. devendo ser observado por todos os agentes

envolvidos na realização do procedimento licitatório.

O arr. 6" da Lei l4.l33l212l, inciso XLI. det'ine a rnodalidade de Licitação denomirtailr

Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o maior desconto. No presente processo foi escolhido o critério de

julgamento tlo menor preço global. Alenr disso. o aft.29 da citada Lei assevera que o pregào

será adotado sempre que o objeto possuir padrões de desernpenho e qr"ralidade que possam scr

objetivarnerrte definidos pelo edital" por nreit'rs de especificações usuais de rnercado.

Já o artigo l7o da referida lei discorre sobre as fases a sereln seguidas no procedimetttir

cle Pregâo. benr como as pafticularidades a serelr observadas. No que se ret'ere à Íase

preparattiria é impoftante indicar os elementos que devetn conter na instrução do Processlr

t- ic itatório cle acordo cotll o exposto no art. I 8, da Lei de Licitações e Contratos:

Art. t B. .4 ./irse preparutóriu do processo licitatório t;

curtrcteri:utla pelo plune.iumenÍo e deve contpatibili:ar-se c()ttt

o pluno tle conÍraÍcrç'ões unual de que lrala o itic l:tt i

Página 5 de I
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i!:t.St!p!il1!t.tyJ, l:_tltt4qfuj, sempre que elaboruclo. e c'orrr tts
leis orçuntenÍárius. hent como abordcn' loclus us c'rtrtsiderações
léc'nicus, mercaclológicas e de gesttio que poclam intarlerir nu
conlrataçtio. c'onpreendiclos: i

I - a descrição tlu nec'essidacle dcr cr,»ttraÍução limtfunttntudcr
em esÍudo lécnic'o preliminar que curuL'leri:e o interes.se
ptihlico envolvido:

II - u tle.finiçã<t do ohjeÍo poru o utenclimento tlu nec.e.s.yielutle,

por nrcio cle termo de re.ferência. anleprojeto. prqjeto húsico ou
p'ojeto execulivo. confitnrrc o cuso:

Ill - u definiç:ão clus c'ondiç'ões tlc execução e ltctgutttento. du.s

gtu'tuttias erigidus a o/art«lus e dus c:t»rclições cle ret'ehimenÍo.'

ll' - o orÇuiltenlo cslinudo, cotn us c:omposiç:õe.s tkts preços
utilizuelos pura suu fitrnrução;

l' - u cluboruç'[io do ulitul da lit'ituç.tio;

tr"1 - u elttboração da minutu cle c,<trttrulo, quantlo nece.s.stir.iu.
qtra L'ottslut'ti ohrigutttriuttterrtc L'ot,to unaxo tlo e tlitul dt,
licitcrção;

VII - <t retr4ime cle .fbruecintento tle bens, cle pre.\tuç:íi() (la
sewiÇos ou de crecuç'ão cle ohrcts e serviÇo.s tlc engcnhurür.
ohseryados os potenciuis da cconontiu cle esc.«[u..

VIII - u ntodaliclude cle lic,itaçiio. o c,ritério cle.julgtrnrcnto. o
moclo de clisputcr e u udequaçcio e e./iciênciu clu fitnnu tle
c'ombinação tles.çes puránretro.s, puru o.s .fins tlc .saleção tla
proposlct ttpta a g,eror o resultctdo de conÍratuç.tio nruis
vuntajoso pura u Adrninistração Ptiblica, consitlercrckt trxlo o
ciclo de t,idu do obieto;

lX - u molit'uçc-ro t:ircun.sluttciudu tlas condições tlo eclitul, tctis
c'ttttto jrt,sli/ie:utit'tr da e.rigcnc,itt:; dc qualific:ctç.ão tecnic,er,
utacliuttta irtdicuç'tio tlu,s purc,elet.y de rrtuior" rclet'tinc.iu técnica
orr tdlot' siguificutivo do ohjeto. c tle quttlificuç.tio econônrico-
.fittcott'airu..jtr,stilit'trtit'u dos r:riIérios de ponIuuçtio e julgttntento
drt.s 1tt'oltostct.s lacnicu.\, nu.\ lic.itetçõc.s com .julganrcnto por
ntclhor técnir.:a ou tet'nic.a e preç'o, e .justi/ic,atita clus regt"cts
parlinenÍe.s à participução de entpresas em consórcio,.

,Y - u untili.;e clos ri.sco:s que possunt cotnpromeÍer rt suc.c.tso dtt
licittrçtio e a hou cxecução conÍraluul:

,YI - u rrtol iytrç'ãtt.sohra o tn()tn(nlo tltt tlirulguç'ãtt tlo ot'çtrrtrcttro
tlu lic'ilttç'tkt. tthscrwdtt o ttli' ' i,i'..;!,, l.-,i

(..)
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Ao analisar a presente instruçâo ;rrocessual, vê-se que estão presentes os elementos

exigidos pelo artigo suprar em destaque: a descrição da necessidade da contratação

fundamentada ent estudo técnico preliminar que carâcterize o interesse público envolvido.

É imponante destacar que os procedinrentos licitatórios fbrarn regulamentados neste

Município pelo Decreto no 135812023. A referida norma aduz que os procedimentos serãtr

realizados prefbrencialmente de forma eletrônica, bem corno delimita os cabimentos dl

utilização do sistema de registro de preços etn seu art. 88.

,\ ritulo de irrfbrrnação. o Sistema de Registro de Preços é deÍ'inido no artigo 6o. ittcis,r

Xl.\/. inciso Ilda Lei l.l.l3i/2021:

ConiunÍo tle procaclimentos poro rectlização, medicuttt'

conlrulação direta ou liciÍação nos nndalidades pregão ttrr

concorrênc'iu, de ragistro .fbrntul cle preÇos reluÍit'rts ,t

prestação rle sen,iços, a ohra,s e a uquisição e locuç'tio cla lroit
puru c üt I r(r I uçõ e.s .fitt urtts.

Ademais. o f)ecreto Federal 11.46212023 enr seus art. l5 estabelece quais os elementt-rs

indispensáveis que devem conter rro edital de registro de preços. O edital do processo ent

epígrafe ent teta se subsumiu ao previsto no refericlo artigo" utra vez presente todos tts

elementos necessários, bern como justiÍicada a vantagem da utilização da Ata de Registro dc

Preços.,por meio do Pregão Eletrônico. dado a economicidade do procedimento. tonrando-sc

plenanrente possível sua aplicação para a contratação em comento.

() procedimento fora iniciado cotÍl a abertura de processo adrninistrativo, devidanterttc

autuadt:r. pnrtocolado e nulnerado. corttettdo a autorização respcctiva, a iltdicação sucittta de sett

olr.ieto.

No que tange a minuta clo Etlital, contrato e anexos, a Procuradoria Municipal

o;rinou favoravetmente ao prosseguimento tIo procedimento licitatório' estando enl

consonância com a legislação disciplinadora da matéria, cumprindo o requisito do Art. 5.t

da Leide Licitações e Contratos.

Velifica-se nos autos comprovante de publicação do edital e seus anexos no PNCP. benr

corno no Diário Otjcial dos Municípios e da União (11s. 249-250). cumprindo o requisito

previsro no Ar1.54 da Lei 14.13312021. Ademais. fbi respeitado o prazo mínimo de l0 (dez)

dias úteis entre a publicação do edital (enr 3l de outubro de 2025) e a realização do pregiio

Página 7 de l0
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1r'eirlizaclo ern l8 de novetnbro de 2025), confbrme o artigo Art. 55, inciso II, alínc'a "a" da l,ei

dc Licitações e Contratos.

Outrossitn. observou-se que o procedimento transcorreu norrnalmente com a

palticipação das seguintes licitantes: CJ SEGURANCA PRIVADA LTDA. INTEX

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, MALIK SEGTIRANCA E VIGILANCIA I,TDA,

GT,TCON SERVICOS E COMERCIO LTDA, CENTRO NORTB SERVICOS DE

SEGURANCA B VIGILANCIA LTDA, GENESIS SERVICOS DE SEGURANCA

PRIVADA LTDA e ONE SEGURANCA PRIVADA LTDA, Todas declararamique tiverarn

Acesso ao instrumento corlvocatório por rneio do sítio da Prefbitura Municipal de Canaà dos

Caraiás ltttUt.ilç_rltti,ti,1! r111;pirieltc)4!ilrtilir:c()tll,ht , do Portal cle Conrpras Irúblicas

Destaca-se que os licitantes enviaram suas propostas dentro do prazo legal por nreio drl Pt'rr1al

de Cotnpras Públicas lr.{lt".llfft l:pllllgld_ççjlrlrpl;ri11t1!!iiar.ç1l!j!,i)r. ,

Iniciados os trabalhos, o Agente de Contratação abriu a sessão pública ent atendimento

às disposições contidas no edital, sendo as propostas analisadas e. em seguida, abrindo a tàse de

Iances.

Na sequência, encerrada â etapa de envio de larrces da sessão pública. fora aberto prazo

para negociação de preços. OÍêrtou o rnellor preço e sagrou-se vencedora a seguinte licitante:

CJ SEGURANCA PRMDA LTDA. Dado o resultado. o Agente de Contratação convocou a

licitante vencedora para enviar, via sisterna, a proposta atualizada em confomidade cotll os

trltirtros lances ofeftados no prazo de duas horas, confonne determinação da cláusula I I do

ed ita l.

Após" foi definido pelo Agente de Contratação a data lirnite para recursos para o dia 25

de novembro de 2025 às 23h59min.

Houve interposição de recurso pela licitante ONE SEGURANCA PRIVADA L l-DA e

contran'azões da licitante CJ SEGURANCA PRIVADA LTDA. Em resposta, a Agente de

C{)rttratação indeferiu os recursos apresentados. Decisão ratif-icada pela Autoridacle Superior.

Na sequência. os autos Ítrrarn encarninhados à CGIM para pre-análise dos autos. a Ílrn

cle {irrantir a lisura Íbrrlal do plocecliutento.
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Na oportunidade, a Unidade de Controle apontou que a empresa vencedora apresentou

trs balanÇos patrirnoniais e DRE's de2023 e 2021sern qualquer registro na JUCEPA ou SPED.

portanto. tbi certificado que os documentos não possuíanr capacidade de certificar a habilitação

relatir,a à qualiÍlcação econômico-Íinanceira, em desconÍbrmidade com o itern 12.9 do edital.

que exigia clue lbsse apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos doi'
' ltinros exercícios sociais.

Em resposta. a Agente de Contratação juntou a Resolução 14.70912019, emitida pek,

TCM/PA. que timtou entendimento desobrigando a apresentação de balanço patrirnonial

registrado na JUCIEPA. Todavia. o entendinrento e cristalirro no sentido de que o balançrr

patrirnonial deverá ser retirado do Livro Diário da enrpresa, conÍ-orme o aft. 1.184. § 2" do

Código Civil.

Portanto, foi certiÍicado que os documentos apresentados não possuem nenhunta

certificação da validade das informações lançadas, haja vista que não vieranr

:rcompanhados do Livro Diário da empresa. Totlavia, a Agente de Contratação

rlcsconsiderour â recomendação exarada e a Autoridade Superior prosseguiu para a fase tle

homologação e adjudicaçâo do certame.

I'Lrblicado o resultado de julgarnerlto. o procedimento fora adjudicado. holnologado c

clevidamente- publicado. procedendo-se a conÍ'ecção da Ata de Registro de Preços n" 2026001i

(tls. 337-339). válida por 12 (doze) meses e potlerá ser prorrogada por igual período, destlc

que comprovado que os preços são vantajosos. nos tennos do artigo afi. 84 da Lci

14.13312021 e art.98 do Decreto municipal n" 1538/2023 e ar1.22 do Decreto Federal

I I .46212023. devendo publicar o extrato.

No tocanle aos docurnentos apreserrtados pela ernpresa habilitada e vencedora. celtiflca-

se a conlllr'ovação de re-{ular habilitação.iurídica, qualiÍicação tecnica, regularidade fiscal. socill

c. trabalhista- com as ressalvas no que se refere à qualificação econômico-financeira. tlos

lennos do artigo Aft.62 da Lei de Licitações e Contratos.

No nrais. o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.13312021 e do Decrettr

l\,{unicipal,n" I 538/2023 em todas as suas tàses

Página 9 de l()
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CONCLUSÃO

FRENTE O EXPOSTO" esta Controladoria conclui qr"re o referido processo encontra

rerestido de todas as formalidades legais, nas Íàses de habilitação. julgarnento e publicidade.

estarrdo apto ilara gerar despesas para a rnunicipalidade.

Cumpre observar que o procedintento. a partir do presente estágio" deve rnanter a

observação plena ao previsto na legislação da nratéria. em especial o corrtido na Lei

14.l33l?O2l e no Decreto Municipal n' 153812023, seguindo a regular divulgaçào oficial dos

ten)los e atos a serem realizados.

Declara. por tirn. estar ciente de que as infbrrnações aqui prestadas estão sujeitas à

corrrprovação por todos os rneios legais adnritidos.

Cartaã dos Caraiás. l2 de tbvereiro de 2026

JOYCE SILVA OLIVEIRA
Controladora Interna do Município

Porta n" 27212021

ANIELE ROD UES DA COSTA
Gestora tle

Portaria s4812025
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